
 

COMISSÃO MISTA DESTINADA À APRECIAÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 821 DE 2018 

MEDIDA PROVISÓRIA No 821, DE 2018 

Altera a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 

2017, que dispõe sobre organização básica da 

Presidência da República e dos Ministérios, para 

criar o Ministério Extraordinário da Segurança 

Pública. 

EMENDA No                                        

Inclua no caput da seção IX-A, Art. 40 – b, a expressão “...guarda municipal...”,  que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
 “Art. 40-B. Integram a estrutura básica do Ministério Extraordinário da Segurança Pública o 

Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o 

Departamento Penitenciário Nacional, a Guarda Municipal, o Conselho Nacional de Segurança 

Pública, o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, a Secretaria Nacional de 

Segurança Pública e até uma Secretaria.” (NR) 

Justificativa 

A Guarda Municipal (GM) ou Guarda Civil Municipal (GCM) é a denominação 

utilizada no Brasil para designar as instituições que podem ser criadas 

pelos municípios para colaborar na segurança pública [1][2], utilizando-se do 

poder de polícia delegado pelo município através de leis complementares. 

Algumas administrações locais têm utilizado a denominação Guarda Civil 

Municipal para designar o órgão em cidades do interior e Guarda Civil 

Metropolitana para as grandes capitais do Brasil. A denominação "Guarda Civil" 

é oriunda das garbosas Guardas Civis dos Estados, que durante o regime militar 

tiveram seus efetivos incorporados às Forças Publicas até então existentes, 

quando ambas instituições passaram a ser denominadas "Polícias Militares". As 

Guardas Municipais apresentam-se como um complemento à segurança pública 

no Brasil. [1][2] Em outros países – a exemplo dos Países 

Baixos, Espanha, Bélgica, Portugal, Itália e França, bem como nos Estados 

Unidos e no Reino Unido – as administrações municipais possuem forças locais 

que atuam na segurança de seus cidadãos. 
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É tão clara a intenção do constituinte de admitir uma atividade de segurança 

pública pelas guardas municipais, que houve por bem inseri-las no art. 144.§ 8º 

- Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

Assim a atuação das guardas se resume a uma atividade comunitária de 

segurança urbana, guardando e protegendo o patrimônio público municipal, e 

apoiando os órgãos policiais quando solicitadas. 

As Guardas Municipais ou Guardas Civis Municipais foram reestruturadas a 

partir do dispositivo da Carta Magna - Constituição Federal de 1988, que 

faculta aos municípios "criar" Guardas Municipais, para proteção dos seus bens, 

serviços e instalações conforme dispuser a Lei (complementar - texto 

constitucional). 

Portanto, a priori, possuem poder de polícia administrativa para atuarem em 

situações onde o cumprimento das leis municipais se faz necessário, ameaça à 

ordem ou à vida e em situações de calamidade pública, agem também em 

qualquer outra situação de flagrante delito(artigo 301, do Código de Processo 

Penal), casos onde qualquer um do povo pode e as autoridades policiais e seus 

agentes devem prender quem quer que seja encontrado em situação de 

"flagrância". Assim, mesmo que haja divergências sobre a ação das Guardas 

Municipais em atividades "policiais", esta estará amparada pela lei. Tanto, de 

acordo com as leis penais, como as leis municipais. 

A sua organização administrativa, em geral, diverge entre um e outro município. 

Importante destacar que em 08/08/2014 a lei federal 13.022, regulamenta o § 8º 

da Constituição Federal de 1988 incorporando ao mundo jurídico o "Estatuto 

Geral das Guardas Municipais - EGGM", o qual, segundo o Professor e 

Pesquisador de Segurança Pública Municipal João Alexandre dos Santos 

(CESDH) 'consolida a realidade da "Polícia Municipal Brasileira". Revestida com 

os atributos essenciais da atividade policial (Poder para portar arma e aplicar a 

força) a legislação citada traz uma competência geral, dezoito competências 

específicas e cinco princípios mínimos de atuação fazendo da Guarda Municipal 

uma ferramenta estratégica que possa ser usada em todos os níveis das 

políticas públicas (desde a prevenção primária até a repressão criminal mediata 

do delitos). 

 

Sala da Comissão, em 27 de fevereiro de 2018 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal SP 

C
D

/
1

8
7

2
4

.
2

8
2

9
0

-
1

0

https://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_Federal
https://pt.wikipedia.org/wiki/1988

	COMISSÃO mista destinada à apreciação da medida provisória nº 821 de 2018
	MEDIDA PROVISÓRIA No 821, DE 2018
	Altera a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, que dispõe sobre organização básica da Presidência da República e dos Ministérios, para criar o Ministério Extraordinário da Segurança Pública.
	EMENDA No



